
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 774/2024
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, em
favor do Município de Arez, o imóvel que menciona; localizado
na Comunidade de Primeiro Rio, para realização de obra de
construção de caixa d’água.
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  AREZ/RN,  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE, no uso da atribuição que lhe confere A Lei Orgânica do
Município, artigo 57, IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 5º, XXIV, Da Constituição Federal e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo
com o que consta no Processo Administrativo nº 334/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor do imóvel localizado na Comunidade de
Primeiro  Rio,  área  localizada  por  coordenadas  geográficas,
seguida por seus confinates de lados e fundo, coordenadas em
graus decimais: Lat. -6.2199818°, Long. -35.238861° com uma
área total de 36,00m² (trinta e seis metros quadrado).

§  1º  Notifique-se  o  proprietário  ou  quem  de  direito  da
desapropriação  que  neste  decreto  que  menciona  para  que
ciente(s) apresente(m) suas alegações nos autos do Processo
administrativo n° 334/2024, concordando ou não o proprietário
ou  quem  de  direito  dê-se  andamento  ao  processo  de
desapropriação  na  forma  do  Decreto-Lei  3.363/1941.

§ 2º Havendo pelo proprietário ou quem de direito aceitação da



desapropriação que trata este decreto proceda a Procuradoria
Geral com o acordo previsto nos artigos 10, caput e 10-A, § 1º
e incisos do Decreto-Lei 3.365/1941.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º, concluído o
processo de desapropriação, será destinado a construção de
caixa d’água para abastecimento da mencionada comunidade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias do Tesouro
Municipal.

Art. 4º A Procuradoria Geral do Município de Arez/RN fica
autorizada a promover, na forma prevista em legislação, a
desapropriação do imóvel a que se refere o art. 1º, e pode,
para efeito de emissão provisória na posse, alegar a urgência
a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arez/RN, 11 de junho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 773/2024
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, em
favor do Município de Arez, o imóvel que menciona; localizado
no Distrito de Patané, para realização de obra de pavimentação
e melhorias urbanísticas.
 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  AREZ/RN,  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO
NORTE, no uso da atribuição que lhe confere A Lei Orgânica do
Município, artigo 57, IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 5º, XXIV, Da Constituição Federal e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo
com o que consta no Processo Administrativo nº 333/2024.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor do imóvel localizado no Distrito de
Patané, área localizada por coordenadas geográficas, seguida
por seus confinates de lados e fundo, coordenadas em graus
decimais:  Lat.  -6.173928°,  Long.  -35.131063°  com  uma  área
total de 17,58m² (dezessete virgula cinquenta e oito metros
quadrado).

§  1º  Notifique-se  o  proprietário  ou  quem  de  direito  da
desapropriação  que  neste  decreto  que  menciona  para  que
ciente(s) apresente(m) suas alegações nos autos do Processo
administrativo n° 333/2024, concordando ou não o proprietário
ou  quem  de  direito  dê-se  andamento  ao  processo  de
desapropriação  na  forma  do  Decreto-Lei  3.363/1941.



§ 2º Havendo pelo proprietário ou quem de direito aceitação da
desapropriação que trata este decreto proceda a Procuradoria
Geral com o acordo previsto nos artigos 10, caput e 10-A, § 1º
e incisos do Decreto-Lei 3.365/1941.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º, concluído o
processo  de  desapropriação,  será  destinado  ao  uso  para
pavimentação de rua projetada para melhorias urbanísticas.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias do Tesouro
Municipal.

Art. 4º A Procuradoria Geral do Município de Arez/RN fica
autorizada a promover, na forma prevista em legislação, a
desapropriação do imóvel a que se refere o art. 1º, e pode,
para efeito de emissão provisória na posse, alegar a urgência
a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arez/RN, 11 de junho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 772/2024
ORDENAMENTO DO CENTRO DA CIDADE NO PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO DO AREZ JUNINO.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE AREZ, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica decretado o fechamento total do centro da cidade
(Praça Getúlio Vargas), para ordenamento do Arez Junino 2024
em praça pública, a partir das 09hs do dia 15 de Janeiro de
2024, obedecendo as sinalizações que serão colocadas nas vias
públicas, visando uma melhor ordenação e controle da festa e
segurança dos munícipes, o fechamento da Praça Getúlio Vargas
é primordial.

 

§  1º  A  partir  do  horário  estabelecido  fica  proibido  a
circulação de veículos automotores no perímetro a ser fechado,
com exceção de ambulâncias, viaturas, entregadores, e qualquer
outro motivo de saúde pública, desta forma os residentes da
área são orientados a manter seus veículos na garagem;



§ 2º O acesso de pedestres é livre durante todo o período de
fechamento, estando os mesmos sujeitos a revista, visando a
segurança do evento;

 

Art. 2º Fica proibido o estacionamento de veículos automotores
em via pública nas ruas que circunvizinham o perímetro a ser
fechado,  visto  que  essas  ruas  serão  as  vias  de  acesso
alternativo para o fluxo de trânsito. Seguem os nomes das
ruas:  Felipe  Ferreira;  Monsenhor  Pegado;  Capitão  Teixeira;
Francisco Daniel; João Elias; Cônego Pedro Paulino Duarte;
João Hélio e Travessa João Hélio; João Pegado.

Parágrafo Único – Qualquer incidente que venha a acontecer com
os  automóveis  estacionados  no  perímetro  mencionado  ou  em
demais ruas da cidade durante o evento é de inteira e total
responsabilidade do proprietário do veículo.

 

Art.  3º  Fica  proibida  a  comercialização  de  produtos  em
recipientes de vidro, incluindo qualquer tipo de bebida nos
dias de evento.

Parágrafo Único – Os locais de comercialização situados no
perímetro  de  fechamento,  deverão  se  responsabilizar  pela
substituição do vasilhame por outro de material plástico ou
similar.

 

Art.  4º  Após  o  fechamento  mencionado  no  Art  1º,  fica
terminantemente  proibida  a  entrada  de  pessoas  portando
recipientes de vidro.

 

Art. 5º Das sanções:



§  1º  O  descumprimento  do  disposto  no  Art.  1º,  §1º  deste
decreto acarretará a aplicação de multa no valor de 200,00
(duzentos reais);

§ 2º O descumprimento do disposto no Art. 2º deste decreto
acarretará a aplicação de multa no valor de 200,00 (duzentos
reais) e no caso de reincidência o comerciante será impedido
de participar nos próximos eventos;

§ 3º O descumprimento do disposto no Art. 3º deste decreto
acarretará a aplicação de multa no valor de 200,00 (duzentos
reais);

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arez/RN, 11 de Junho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ



GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 085/2024
Cede servidor público municipal efetivo, pra prestar serviço
ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, e dá
outras providências.

 

OPREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  AREZ,Estado  do  Rio  Grande  do
Norte,Bergson Iduino de Oliveira, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, em consonância com o Convênio nº
55/2015,  cede  a  servidora  pública  municipal,  ao  Poder
Judiciário  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  e  dá  outras
providências;

 

RESOLVE:

Art. 1ºTendo em vista o Termo de Cooperação Ténica nº 19/2021-
TJRN, formalizado com o Poder Judiciário do Estado do Rio
Grande do Norte, resolve ceder o servidor público efetivo,
ocupante do cargo de Digitador, o Sr.Sergio Eduardo Paiva da
Silva,matrícula nº 9889-2, para exercer suas funções públicas
pelo período de 02 (dois) anos, perante o Poder Judiciário
Estadual na Comarca de Arez/RN, com ônus para o Órgão cedente.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arez/RN, 05 de junho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



CPF nº 379.***.984-**

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 084/2024
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AREZ, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 57, V da Lei Orgânica do Município – LOM. RESOLVE:

 

Art.  1º  Acatar  o  requerimento  formulado  pela
servidora  Jaqueline  Sales  de  Lima,  matrícula  96062-4,
concedendo licença Prêmio pelo período de 90 (noventa) dias,
de acordo com a Lei Complementar Nº 003/97.

Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

 

Arez/RN, 03 de junho de 2024.

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CPF nº 379.***.984-**



Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha


